
Quinta-feira, S de Outubro de 1950 D I A R í O O F I C I A L 
4è SMaão tU Sáo Paulo í * . ü. dê &r*tÜt 

Núm. 224 — A n o 6 0 ^ 

SSB — Adubos, fertilizantes tosectt-
cidas e fungicidas 140.000,00 

fB.87.4 4 — Despesas Diversas . _ 
43 — Serviços dê conservação 

42B — Bibliotecas, museus e equipa
mento didático . . . . . . . . 80.000.00 

T O T A L D A S REDUÇÕES Oia.COOjOÜ 

Ajtigo 2.o — Com as importâncias provenientes da 
' redução feita pelo artigo anterior, ficam S U P L E M E N T A - n 

> DAS, dentro das mesmas verbas e orçamento, as dotações -
dos itens, na seguinte fôrma; 

VERBA 345 
Pessoal 

3.57,0 0 — Pésoai Fixe 
, 1 05 — Gratificações 

054 — De representação , , « 23.000,00 
$.57,1 l — Pessoal Variável 

10 — Extranumerários - -
loa — Diaristas . . . . . . « . , « 45.000,00 

VERBA 346 - -
Material te Serviços 

§.flí.3 9 — Material Permanente 
2t- — Instalações e equipamentos 

100 — Móveis, utensílios, tapeça
rias e máquinas para os ser
viços de expediente, de con
tabilidade, de estatística e 
similares * . . . BO.005,00 

M — Instalação e equipamentos 
de laboratórios, de observa
tórios e similares 100.000,00 

1 I I — Aparelhos e Instrumentos 
Técnicos 

310 — Aparelhos e instrumentos 
" físicos, -de engenharia, mé

dicos, de laboratórios, de 
" observatórios e similares 60.000,00-

1.57.3 3 — Material de Consumo 
30 — Artigos de'Expediente 

SOO — Artigos de escritório e da 
desenho, impressos e papela
ria 100.000.00 

91 — Alimentação 
111 — Café e açúcar .. 30.000,00 
22 — Material de Laboratório e de 

Gabinetes — 
(10 — Material de laboratório:, de 

gabinetes e similares 100.000,00 
134 — Animais para laboratórios . . 30.000:00 

15 — Fomento 
SM — Custeio de fazendas e cam

pos experimentais .. 200,000,00 
98 — Custeio, manutenção e con

servação 
180 — Instalações e equipamentos . 20.000,00 

S9 — Material de Distribuição Re
munerada e Gratuita 

» 8 — Serviços gráficos e de pubU-
N blicidade .. 50.000,00 

1.67.4 4 — Despesas Diversas 
40 — Gastos Gerais 

404 — Jornais, rádio-difusao, publi
cações e encadernações . . . . 30.000.00 

T O T A L DAS S U P L E M E N 
T A R E S \ . . 818.000.00 

D E C R E T O N. 19.766, D E 4 D E O U T U B R O D E 1950 

' DA nova redação ae artigo 7.0 do Decreto ^n. 
19.594-A, de 27 da julho de 1950. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DÓ" ESTA
DO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — O artigo 7.D do Decreto n. 19.594-A' de 

27 de julho de 1950, passa a vigorar com a seguinte re
dação: "Os proprietários ou arrendatários de máquinas de 
beneficiar algodão, bem CDIOO os fabricantes de,óleo de 
caroço de algodão, são obrigados, dentro do prazo de iS 
dias do beneficlamento ou da fabricação de óleo, -a - be
neficiar os carimãs, enfardar os piolhos e destruir pelo 
-logo todos os resíduos capazes de disseminar pragas, tais 
como: piolhos não enfardadas, varreduras, pó de canal, 
e t c . " . 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, AOS 4 
de outubro de 1950. 

ADHÉMAR D E BARROS 
José Edgard Pereira Barretto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aoe 4 -de outubro de 1950. 

Carias de Albuquerque Seiffarth Diretor 
Geral, Substo. 

Artige. 3.0 — Este decreto entrara em vígôr na data 
tíe sua publicação, revogadas as disposições' em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
de outubro de 1950. 

ADHÉMAR D E BARROS 
José Edgard Pereira Barretto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de outubro de 1950. f 

Carlos de Albuouerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto. 

D E C R E T O N. 19.785, D E 4 D E OUTUBRO D E 1950 

Cria, em Marília, unia Escota de Trato-
ristas, diretamente subordinada ã Divisão de 

Mecanização Agrícola, do Departamento de 
Engenharia e Mecânica da Agricultura, da Se
cretaria de Estado dos Negócios da Agricul
tura e dá outras providências. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e 

Considerando a necessidade imperiosa de se mecani
zar a lavoura no Estado, dadas as reais vantagens do sis
tema; 

Considerando que, para atingir este objetivo, se faz 
mister formarem-se técnicos; 

. Considerando que, entre estes, se encontram, em pri 
meira linha, os encarregados de dirigir tratores. 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica criada, diretamente subordinada à 

Divisão de Mecanização Agrícola, do Departamento de 
Engenharia e Mecânica da Agricultura, da Secretaria de 
Fstado dos Negócios da Agricultura, na localidade de Ma -
xQt&Y^neste Estado, uma Escola de Tratoristas, destinada 
a formação de tratoristas para os serviços públicos e par
ticulares. 

Artigo 2.0 — Esta Escola funcionara em parte do 
prédio pertencente à Secretaria da Agricultura e ocupado 
pela Divisão de Fomento Agrícola, do Departamento da 
Prtdução Vegetal, naquela cidade, a qual cederá as aco
modações necessárias à instalação das salas de aulas, es
critórios e depósito de máquinas. 

' Artigo 3.0 — Serão designados, pelo Diretor do De
partamento de Engenharia e Mecânica da Agricultura, 
dentre os seus funcionários, para terem exercício na re
ferida Escola, 1 (um) Engenheiro Agrônomo, com funções' 
de direção, 1 (ura) Mecânico e 1 íum> Tratorista, incum
bidos de ministrar aulas teóricas e práticas. , 

Artisó 4.o — O Departamento de Engenharia e Me
cânica da Agricultura, da Secretaria dé Enfarto das Ne
gar LOS da Agricultura, entregará ã referida Escola o se-
t tu lnU material*, para ser utilizado na instrução dos U a -
fcnrirtas: 

2 Tratores " F o r d " 8 N., coro Implementos; 
3 Tratores "Massey Harris", com Implementos; 
1 Trator "AUis Chalmers", com implementos; 
1 Motor, para estudos. 
Artigo 5.o — A Secretaria de Estado dos Negócios da 

Agricultura, atravéz do Departamento de Engenharia e 
Mecânica da Agricultura, estipulará, me^'an^e acordo, a 
contribuição, em serviço o material, da prefeitura Muni 

cipal de Marília, para o perfeito funcionamento da Esco
la . 

Artigo £.o — A Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura baixará, dentro de 60 (sessenta) dias da data 
deste, as inr.truçõas necessárias ao seu fiel cumprimento. 

, Artigo 7.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
outubro de 1950. 

ADHÉMAR D E BARROS 
José Edeard Pereira Barretto 

- Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 4 de outubro de 1950. 

Carlos de Albuquerque Selffartt — Diretor 
Geral, substituto. 

D E C R E T O N. 19.787» D E 4 D E O U T U B R O D E 1350 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DQ E S T A 
DO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e 
de acordo com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei nú
mero 14.138, de 18 de agosto de 1944, ( 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica relotado na Diretoria de Contabl-

lldada, da Secretaria de Estado dos Negócios da Agricul
tura, 1 (um) cargo de Escriturário, classe " E " , do QSA-
P P - m , lotado no Departamento da Produção Animal, 
ocupado em caráter efetivo pelo senhor Walter-Soares da 
Silva. 

Artigo 2.o — No .corrente exercício o funcionário re
lotado por este decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me-' 
diante atestado de frequência encaminhado pela Direto
ria de Contabilidade ao Departamento da Produção A n i 
mal. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata Oste 
decreto será apostilado pelo Secretário da Agricultura e 
a apostila publicada no Órgão Oficial. -

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
de outubro de 1S50. 

ADHÉMAR D E BARROS 
José Edgard Pereira Barretto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de outubro de 1950. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substo. 

D E C R E T O N. 19.790, P E 4 D E O U T U B R O DÉ 195* 

Abre às Caixas Econômicas do Estado de 8i» 
Paulo, um crédito de CrS 128.250,00. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O ES*" 
T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições. 

Decreta: . ' 
Artigo l .o — Fica aberto as Caixas Econômicas da 

Estado de São Paulo, um crédito especial de CrS 128.250,00 
(cento e yinte e oito mil, duzentos e cinquenta cruzeiros), 
destinado a ocorrer ao pagamento de despesas de diárias 
e transportes xie funcionários no exercício de atribuições 
de Inspeção das Caixas Econômicas Estaduais. 

Artigo 2.o — O presente crédito será'atendido paios 
recursos resultantes da anulação da importância corres
pondente de CrS 128.250,00 (cento, e vinte e oito jni l , du 
zentos e cinquenta cruzeiros), ho item 500 — Juros s| De
pósitos do Orçamento Único das Caixas .Econômicas do 
Estado de São Paulo do presente exercício. . 

Artigo 3.o —' Este decreto entrará em vigor na data 
de .sua publicação, revogadas as disposições c m contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
outubro de 1950. 

ADHÉMAR" D E B A R R O S 
João Pacheoo Fernandes 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estadí 
dos Negócios do Governo, aos 4 de outubro de 1950. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — DiretOI 
.Geral, .subst. 1 

D E C R E T O N. 19.701, D E 4 D E O U T U B R O D E 1950 

Altera as tabelas explicativas do Orça
mento vigente. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO PAULO,-usando das .atribuições'que lhe 
são conferidas por lei, . 

Decreta: 
Artigo l .o — Ficam reduzidas as dotações dos itens 

abaixo relacionados atribuídas no Orçamento vigente à 
Diretoria Administrativa da Secretaria de Estado do» Ne 
gócios da Faaenda. 

V E R B A N . 404 
Material * Serviços 

Cr » C r | / 
8-10-4 4 — Despesas Diversas 

40 — Gastos Gerais 
403 — Serviços de limpeza e higiene 61.250,00 

42 — Serviços de conservação 
422 — Maquinas e acessórios 25.1100,00 

45 — Serviços especiais 
450 — Serviços especiais 20.000,00 106.250,00 

8-94-4 4 — Despesas Diversas 
41 — Utilidades contratuais 

414 — Prêmios de seguros pessoais * 25.600,00 

Total de reduções . . . . . . «- 131.850,00 

Artigo 2.0 — Com os recursos provenientes das redu
ções feitas pelo artigo anterior ficam suplementadas no 
mesmo orçamento e verba as dotações dos itens seguintes: 

VERBA N. 404 
Material e Serviços 

CrS Cr$ 
8-10-4 4 — Despesas Diversas 

40 — Gastos Gerais 
401 — Refeições, café e lanche .. 12.000,00 

41 — Utilidades contratuais 
410 — Agua, gás, telefones e energia 

elétrica 28.250,00 
42 — Serviços de conservação 

420 — Instalações e equipamentos . . 20.000,00 
428 — Bens de Terceiros 52.000,00 106.250,00 

8-04-4 4 — Despesas Diversas 
41 — Utilidades contratuais 

415 — Prêmios de Seguros de bens 25.600,04 

Total das suplementações . . 131.~850.0fl D E C R E T O N . 19.788, D E 4 DE O U T U B R O D E 1950 

,t Dispõe sobre extinção de cargo. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO E S T A 
DO D E SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e nos ter
mos do artigo 6,o, alínea **c", do Decreto-lei n. 14.138, de 
18 de agosto de 1944, 

Decreta: *—-
Artigo l.o — Fica extinto 1 (um) cargo da classe " C " , 

da carreira de Telefonista, do QSA-PS-n , lotado na D i 
retoria Administrativa, da Diretoria Geral, da Secretaria 
de Estado dos Negócios da Agricultura, vago em conse
quência da aposentadoria da senhora Maria do Carmo de 
Barros Moura. 

Artigo 2,o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
outubro de 1950. > 

ADHÉMAR D E BARROS 
José Edgard Pereira Barretto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Govern\ aos 4 de outubro de 1950. 

Carlos de Albuquerque Sei/farth — Diretor Geral, 
Subst. * 

D E C R E T O N . 19.789, D E 4 D E O U T U B R O D E 1950 

l . Revoga a cessão, a títuto precário, auto
rizada pela Lcf n. 22, de 5 de dezembro de 
1947, feita à Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Presidente Venceslau,-'de um 
terreno de propriedade do Estado, situado na
quele município. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO E S T A 
DO D E SAO PAULO, usando de suas atribuições, e nos 
termos do artigo 2.o da Lei n. 22, de 5 de dezembro de 
1947, -

Decreta: 
Artigo l.o — Fica revogada a pess&o autorizada pela 

Lei n . 22. de 5 de dezembro de 1947, eni seus artigos l.o 
e 2.o; 

Artigo 2.o' — O presente Decreta entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio dri Governo dò Estado de Eão Paulo, aos 4 de 
outubro de 1950. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Synéslo Rocha 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de outubro de 1930. 

Carlos de * Albuquerque Seiffarth. — .Diretor Geral, 
Subst. -

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 
de outubro de 1950. 

ADHÉMAR D E BARROS 
João Pacheco Fernandes" 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de outubro de 1950. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Direto* 
Geral, Subst. 

D E C R E T O N. 10.792, D E 4 D E O U T U B R O D E 195* 

Altera o orçamento da Universidade dt 
São Paala. 

'ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O PAULO, usando das atribuições que lha 
são conferidas por lei,' 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica reduzida no orçamento vigente da 

Universidade de São Paulo, em CrS 22.000,00. a -dotação 
do ítem 103 — Encargos transitórios — verba 19 i 9JO 
- F A C U L D A D E DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA . 

• Artigo 2.o '— Com os recursos da redução feita no 
artigo precedente, ficam criadas, no mesmo orçamento; 
as seguintes- dotações: 

5 9.0 — F A C U L D A D E D E FARMÁCIA E O D O N T O 
LOGIA: 

Verba 19-155 — De magistério .. 12.000,00 
Verba 20-457 — Inspeção escolar e exames re-
- ' numerados 10.000,00 

22.000,00 

Artigo 3.0 — Bste decreto entrará em vigor na "data 
de sua publicação, revogadas aí9 disposições-em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pauio, aos 4 do 
cutubro de 1950. 

D H E M AR D E BARROA 
Ary Albunueroue 
Luciano Gualberto. ' , 

Publicado na-Diretoria Geral da Secretaria de Estada 
doa Negócios dn Governo, aos 4 de ou*ubro de.1950. 'S 

Carlos de Albuquerque Seifíarlb — Direto* 
> • : > • • Geral,' Subst. v 

!Imprensa Oficial 
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